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GABINETE D0 PREFEITO

LEI N° 869/202S
Boa Vista, 01 de ABRIL de 2025

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3°, DA LEi N°
313  DE  02  DE  JANEIR0  DE  2007  E  ADOTA
0UTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, faz saber que o
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° - 0 art. 3° da Lei n° 313 de 02 de janeiro de 2007 ~ que dispõe sobre a criação e
implantação  do  Conselho  e  Sistema  Municipal  de  Educação  de  Boa Vista,  passa  a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 3° 0 conselho será constituído, em paridade, por representantes Governamentais
e da Sociedade Civil, conforme discriminação a seguir:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

1-02  (dois) representantes  -titular e  suplente  -do  PODER EXECUTIV0
MUNICIPAL;

2- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do PODER LEGISLATIV0
MUNICIPAL;

3-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  -  da  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO;

ASSISÉÉ£:I`Ãoásàcr:ir:sÊngEtseàriJiotui#IilEu#àteriLkaÁ£%?RETARIADE
5-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  -  da  SECRETARIA  DE

sAÚDE;
6-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  -  da  SECRETARIA  DE

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

1-02 (dois) repre-sentantes -titular e suplente -dos PAIS E ALUNOS DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS;

2-   02   (dois)  representantes   -   titular  e   suplente  -  das   INSTITUIÇÕES
RELIGIOSAS;

3- 02  (dois) representantes - titular e  suplente - dos PROFESSORES
ESCOLAS PUBLICAS;
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4- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do CONSELHO TUTELAR
DE B0A VISTA;
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B0A VISTA;

6-   02   (dois)   representantes   -   titular   e   suplente   -   da   COMUNIDADE
QUILOMBOLA I)E BOA VISTA.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Boa Vista, 01 de ABRIL de 2025.
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indenizatória,  nem  rnesmo  será  incorporada  ao  vencimento-base  para

qualquer Çfeito.
Art.   4°  Para  os   efeitos   desta  Lei,   considera-se  vencimento-base  a
retribuição   pecuníária   dev]da   ao    servidor   público   pelo   exercício
eletivo,   coiTespondente   a   nivel   fixado   em   lei   ou   ato   legal,   sem

qualquer acréscimo d€ vantagens.
Art.   5°  As  despesas  com  a  execução   desta  lei  correrão  à  conta  das
(lotações  própnas  do  orçamento  munic]pal,  consignados  à  Secretaria
Municipal  de   Saúde,   especialmente  com  recursos  transferidos  pe]o
Ministério    da    Saúde,    conformç    Portarias    regulamentadoras    do
respectivo rçpasse financeiro.
Ait.   6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com
efeitos financeiros retroativos à  lu de janeiro de 2025.

JOSÉ FERNANI)O LEITE AIRES
Pl.efeito

Publicado por:
Kézla Silmara Costa Farias

Código ldentificador: EDAE3 3 3F

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 868/2025

ALTERA  ARTIGO  E  ANEX0  DA LET ND  717,  DE
02    DE    MAIO   DE   2022   E    ADOTA   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  l'REFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO DE  BOA
VISTA,   ESTAD0   DA   PARAIBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Muníçipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a scguinte Lei:

Ai.t.   P  0  caput do  artigo  60  da  Lei  Muiiicípal  n°  717/2022,  alterada

pela Lei na 742/23 passa a ter a segiiintc redação:
Art.  60  -  Farão  jus  a  uma  gratjlicação  de  acesso  dificil  -  GAD  -
aqueles   profis§ionajs   da   educação   que   desempenham   fimções   dc
docência  e  Administração  Escolar  em  escolas  da  zona  rural  e  vice-
versa, correspondente a até  15% (quinze i)or cento) do seu vencimento
básico   e   será   cc)ncedida   somente   durante   o   período    letivo,    por
solicitação do interessado.
Art. 2u 0 anexo IV da Lei n° 717/22 passa a ter a seguinte redação:
ÁNEX0 IV
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Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor
efeitos retroativos a  P de março de 2025, revogando--se a6 disposições
em contrário.
Boa Vista -PB, 01  de Abril de 2025.

JOSÉ FERNANI)O LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Publicndo por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códígoldentiricador:9F918525

na  data  de  sm  publicação,  com

GABINETE DO PREFEIT0
LEi N° 869/202S

ALTERA  A  RET)AÇÃO  DC)  ART.  3°,  D.A  LEI  N°
313    DE   02    de   JANEIRO   de   2007   E   AI)OTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, faz
saber que o Poder Legislativo aprovou Ç eu sanciono a seguinte Lei

Art,  |u -0 art.  3° da Lei n° 313  de Ü2  dejançiro dc 2007 -que díspõe
sobre  a  cnação  E  implantação  do  Conselho  Ç  Sistema  Municipal  dc
Educação de Boa Vista, passa a vigorar com a scguinte redação
Art.  3°  0  conselho  será  constituído,  em  pandade,  por  represmtantes
Govem@mentais   e   da   Sociedad¢   Civil,   confomu   discriminação   a
segu,r,

ANO Xvl | N° 384o

REPRESENTANTES D0 GOVERNO:

]-    02    (dois)    represcntantes    -    titular   e    suplt:nte    -    do    PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL;
2-   02    (dois)   representantes    -   titular   e   suplente   -   do    PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL ;
3-  02  (dois)  represcntantes  -  titular  e  siiplente  -  da  SECRETARIA
I)E EDUCAÇÃ0;

í_Eo2`fsissisrÉErisé:iantesàê"ri"sEuP'eàtÊs-EdNavs.E.C,R|REM'EANRT'â
HUMANO;
5-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  - da  SECRETARIA
I)E SAÚDE;
6-  02  (dois)  representantçs  -  titular  e  suplente  - da  SECRETARIA
I)E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

REPRESENTANTES I)A SOCIEDAI}E CIVIL :

1 - 02 (dois) representantes - titular e suplente - dos PAIS E ALUNOS
DAS ESCOLAS MUNICIP/US ;
2- 02  (dois) representantes  - titular e suplente - das INSTITUIÇÕES
RELIGI0S^S;

à-Aos2Édsoésàiezgspe3t3it;àÀt;:ula-sup,ente-dospROFESSORES

4-  02  (doi§)  representantes  -  titular  e  suplcnte  -  do  CONSELH0
TUTELAR DE B0A VISTA;

:susoálÉÍ£,i;Ã3e:rD::;3;agi;oTÉ;,à:,ôrNàlsupieEnteE5umcdÁcçaioópDeàa
6- 02  (dois) representantcs - titular e  suplente - da COMUNIDADE

QUILOMBOLA I)E BOA VISTA.

Art.   2°   -   Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogando as disposjções em contrário.

Boa Vista, 01 de ABR[L de 2025.

JOSÉ FERINANDO LEITE AIRES
Prefeito

Pul)I]cado por:
Kézia Silmara Costa Farias
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GABINETE DO PREFEIT0
LEI N° 870/2025

DÁ         DENOMTNAÇÂO         DE         CC)MPLEXO
EDUCACIC)NAL          E         ADOTA          OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  1)0  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA,    ESTADO    DA   PARAÍBA,    faço    saber   quc    a   Câmara
Municipal aprovou c cu sancionu a seguinte Lei:

Art.    1°    -    Fica   denominado    dc    COMPLEXO    EDUCACIONAL
ERNESTO   REIBEL,   o   equipamento   público   comprecndido   pela
"Escola Bentomt Umão" e  seu Ginásio Esportivo  coberto,  localizados

no Bairro Espinheiro, neste Município.
Art.   2°   -   0   Complexo   Educacioml   usará   o   símtiolci   oficial   de
identificação reproduzído na forma do Anexo.
Art. 3° - Revogadas  as disposições  em contrário, em especial a LÁ3i  n°
468/2014, esta Lci cntrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vjsta-PB,  01  d€ Abril de 2025

JOSÉ FERNANI)O LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentíricadoi.: C8 690 806

GABINETE DO PREFEIT0
EXTRATo Do coNTRATo r\.u 130101/2o25
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